
Cômara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ r6.256.893/0001-70

CONTRATO no. O23 / 2023.

CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS. PESSOA JUrídiCA dE
Direito Público Interno, com sede na Avenida Clériston Andrade, no. 1353, Bairro
São Miguel. Barreiras/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 16.256.893/0001-70,
doravante denominada CONTRATANTE; e a empresa JESUS & CfA LTDA., Pessoa
Jurídica de privado, com sede na Rua Aurelina Barros, no. 534, Bairro Jardim Ouro
Branco, Barreiras/Bahia, inscrita no CNPJ/MF no. 01.955.31210001- 11, doravante
denominada CONTRATADA.

II. REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Presidente da Cámara, o Sr.
ALCIONE RODRIGUES DE MACEDO, brasileiro, casado, portador do CPFIMF no.
895.398.265-00 e da Carteira de Identidade RG no.8L77477103 SSP/BA, residente
e domicitiado nesta cidade; e a COÍ{TRATADA o Sr, INOCÊNCIO neSSUnnefçÃO
DE JESUS, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF no. 072.725.885-00,
e da Carteira de Identidade RG no. 1314719 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua
Aurelina Barros, no. 534, 10 andar, Bairro Jardim Ouro Branco, Barreiras/Bahia.

I II. on aufOnfzlçÃo DA CoNTRATAçÃO ofnffl: O presente Contrato é celebrado
em decorrência da autorização do SÍ. ALCIONE RODRIGUES DE MACEDO,
Presidente do Legislativo, referente a DISPENSA oe UCffaçÃO ao. 0,4212023,
gera€ja pelo PROCESSO ADMINISTRATIYQ no. 42512023, que faz parte
integrante e complementar deste Contrato. como se nele estivesse contido.

cúusula PRTMETRA - Do oBJETo

1.1 - Constitui objeto deste contrâto a coNTRATAçÃo DE sERwço or rxsrauçÃo oe
SOFTWARE DE CONTROLE DE ACESSO PARÂ FUNCIONAMENÍO DAS CATRACAS
STO].{ÉTRICAS (MODELO REVOLUTION 3LC BIO PROX URNA) DE CONTROLE DE
ENTRADA Dos nARLAMENTARES, sERvrDoREs E DEMATS usuÁnros ol cÂulna
MUNICIPAL DE BARREIRÂS-BÀ conforme especificações e demais exigências do Termo de
Referência.

1.2 - Detalhamento do objeto

cúusuu sEcuNDA - Do REGTME oe execuçÃo

2.1 - Este conirato será executado de forma Indireta, sob o regime de empreitada por preço
global.

cúusula rencErRÂ - FoRMA oe execuçÃo E REcEBTMENTo

3.1 - Os se!-viços descritos na cláusula primeira deverão ser realizados em conformidade com o
quadro abaixo:

Averi<ia Clériston Andrade, 1.353 Bairro SãoMiguel Tel: (77)3611-9600 l(77)3611-9628

ITE 14 DescÍição do detalhada UNID. QUANT.

7

Serviços de liberação, instalação, configuraÇão e manutenção de
soítware de controle de acesso para funcionâmento de 02 (duas)
catracas biométricas (modelo Revolution 3lc bio prox urna),
instaladas na porta principal de entrada da Câmara Municipal de
Barieiras.

Mensal t2

Local de execução: Sede da Câmara Municipal - Avenida Clériston Andrade, no. 1353,
Barreiras/BA. CEP no. 47.800-000.

Dias e horários
para execução:

Os serviços de manutenção deverão ocorrer em um prazo de até 24
horas, após a solicitação/requisição dos serviços, em dias úteis no
horário de expediente da Câmara Municipal.

dosAbrangência
serviÇos:

Os preços contratados englobam todos e quaisquer custos necessários ao
fiel cumprimento da contratacão, inclusive Decas e insumos.

Periodicidade
faturamento:
Recebimento Em até 24 (vinte e quatro) horas, após a avaliação e aprovacão de
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Cômara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893i0001-70

pr-ovrso no conformidade dos serviços relacionados ao objeto, juntamente com a

emissão da nota fiscal.
Recebimento
definitivo:

Em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento provisório, será realizado
o atesto definitivo da Nota Fiscal.

cLAUsULA qUARTA - DAs oBRTGAçõES DAs PARTES

4.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATADA:

a. Executar o objeto em conformidade com as especificações e condições deste termo;
b. Instalar o software, incluindo consultoria completa para implantação tanto do software

quanto do(s) equipamento(s);
c. Customização do objeto de acordo com a demanda da CONTRATANTE;
d. Suporte Técnico gratuito com 05 (cinco) visitas técnicas por mês e ilimitada por telefone

e/ou acesso remoto das 08 às 18 horas de segunda a sexta feira;
e. Disponibilizar número telefônico ou outro meio hábil para abertura dos châmados

técnicos;
f. Manter os empregâdos devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,

além de provê-los com os EPIS adequados à atividade. durante a realização de
atribuições a serem desenvolvidas nas dependênciãs da CONTRATANTE;

g. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou
prepostos. à contratante ou a terceiros, e não podendo, em hipótese alguma, ceder ou
subcontratar o objeto contratado;

h. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE para
acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclaÍecimentos que
lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

i. Submeter ao CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante
sobre a execução do objeto contratual;

j. Observar as normas e regulamentos internos da CONTRATANTE;
k. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,

resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal no
8.666/ 1993;

L Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitadas ao estabelecido no § 10, do art. 65, da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se
por base o valor contratual;

m. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelas legislações
pertinentes.

4.2 - Além das obrígações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATANTE:

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato;
b. Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de um

funcionário especialmente designado que anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com este contrato;

c. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades, multas,
penalidades e quaisquer débitos, observadas no cumprimento do contrato;

d. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
e. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1 - Por força do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de
R$ 12.840,00 (doze mil e oitocentos e quarenta reais), parcelado em 12 (doze) parcelas
sucessivas e iguais de R$ 1.070,00 (um mil e setenta reais).

5.2 - Detalhamento da proposta financeira da CONTRATADA

Avenidâ Clériston Andrade, 1.353 Bairro São Miguel - Tel: (77) 3611-9600 / (77) 36ll-9628
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Cômara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

NOIVE JESUS & CIA LTDA - ME
CNPJ 01 .955.3121000'Í- 11

ENDERECO Rua Aurelina Barros, no 534, Bairro Jardim Ouro Branco

ITEM UNID
VLR.
UNIT

VLR.
TOTAL

1

Serviços de libeÍaÉo, instalação,
configuração e manutenÉo de soffware
de controle de acesso para
funcionamento de 02 (duas) catracas
biométricas (modelo Revolution 3lc bio
pÍox urna), instaladas na poía principal
de entÍada da Câmara Municipal de
Baneiras.

IUENSAL 12 R$ 1.070,00 R$ 12.840,00

VALOR TOTAL: R$ í2.840,00

cNPJ 16.256.893/0001-70

5.3 - No valor ajustado estão inclusos todos os tributos e outros de qualquer naturezã
necessários à execução dos serviços/fornecimento.

cúusut-l sExrA - conorçôrs DE pÂcAMENTo

6.1 -Á CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente discriminada, em nome
da CAMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS - CNPJ no. 16.256-893/0001-70, e acompanhada das
respectivas comprovações/certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

6.2 - A liberação para pagamento da Nota Fiscal ficará condicionada ao atesto da unidade
responsável.

6.3 - Qualquer atraso ocorrido na apresentação Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como
condição pêra pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do
prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.

6.4 - O ATESTO na Nota Fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguíntes prazos:
a) Prazo para atesto da Nota Fiscal: Conforme aceitação do Recebimento Deflnitivo do objeto
entregue e Nota Fiscal correspondente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis;
b) Prazo para pagamento: Em até 30 (trinta) dias, contados do atesto do Recebimento
Definitivo da Nota Fiscal pela unidade responsável.

6.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplênci
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

cúusula sÉrrul - REcuRso onçamrtrÁnro

7.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta do
orçamento da CONTRATANTE, aprovado para o exercício de 2023:

cúusut-l orrAvA - Do pRtzo r ol vrcÊltcta

8.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste
instrumento até o dia 17 /O512O24, podendo ser prorrogado nas condições previstas da Lei
Federal no. 4.666/93.

cúusuu NoNA - DA aLTERAçÃo Do coNTRATo

9.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei no. A.666/93,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justincativas.

Avenida Clériston Andrade, 1.353 Bairro São Miguel Tel: (77) 3611-9600 t(77)3611-9628
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UNIDADE oRÇAMENTÁRIA I

PROJETO ATIVIDADE

ELEMENTO DE DESPESA

FONTE DE RECURSO

01.01.01
01.031.001.2003

3.3.9.0.40.00.0000

1500

cÂMARA MUNIcIPAL DE BARREIRAS
GESTÃo DE AÇÕES LEGISLAIVAS
sERVIÇos _DE TEcNoLoGIA on rronmnçÃo e
COMUNICAçAO - P. JURIDICA
REcuRso NÃo vINcuLADos DE rMposros
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893i0001-70

9.2 - Do Reajustamento:

9.2.1 - Será reajustado o contrato, desde que,seja observado o interregno mínimo de um ano,
a contar da data da proposta, adotando-se o Indice Nacional de Preços ao Consumidor amplo
Especial (IPCA-E) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro índice que venha a

su bstituí-lo.

cr-Áusuu oÉcrua - DAs pENALTDADES E MULTAS

10.1 - As sanções abaixo descritas, poderá ser aplicável durante a vigência do contrato. em
conformidade a Lei no. 8.666/93 e alterações posteriores.

10.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa
prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do
contrato, tomando por base o valor do contrato;
c) Multa de 2o/o (dois por cento) a partir do 160 (décimo sexto) dia, até o 30" dia de atraso;
d) Multa compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração por período não superior a 2 (dois) anos;
0 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

10.3 - O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias,
poderá ensejar a rescisão do contrato.

10.4 - As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade,
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não
cumprida, serão cobradas judicialmente.

10.5 - Da aplicação das penalidades previstas no item 10.2 caberá recurso, no prazo 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da
que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente
informado.

10.6 - As sanções previstas no item 10.2, alíneas "d", poderão seÍ aplicadas
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste contrato.

cúusula oÉcrul pRTMETRA - oa nrscrsÃo

11.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
Federal no. 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo dâs sanções
previstas naquela Lei e neste contrato.

11.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurando o direito à previa e ampla defesa.

11.3 - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do
serviço/material já entregue e aprovado pela CONTRATANTE.

cúusulA oÉcrua seeunDl - DA nuaucaçÃo

4

12.1 - DentÍo do prazo legal, contado de sua assinatura. o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato.

cúusuLA oÉcrua rrncerRA - DA FrscAlrzaçÃo

13.1 - A fiscalização do instrumento contratual será exercida pelo(s) agente(s) público(s) abaixo
relaclonado(s), em conformidade com Art. 67, da Lei no. 8.666/93, ao qual compete sanar as
dúvidas que surgirem no curso da execução do instrumento de contratação e que de tudo dará
ciência a CONTRATADA:

Avenida Clériston Andrade, 1.353 Bairro São Miguel, TeI (77)3611-9600 l(77)3611-9628
Home Page iras.ba.sov.br Ouvidoria: 0800-075-8101
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Cômara Municipal de Barreiras
E,STADO DA BAIIIA

cNPJ 16.2s6.893i0001-70

Nome Cargo/Função Desiqnação
Marcos Oliveira Rocha Aqente de Portaria Matrícu la n'37185

13.2 - A fiscalização exercida pela CoNTRATANTE sobre o objeto a ser contratado não eximirá a
CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE e/ou TERCEIROS,
decorrente de culpa ou dolo na execução do instrumento de contratação.

cúusur-r oÉcrua qUARTA - orseosrções rrurs
14.1 - Fazem partes integrantes deste contrato, todos os atos do Processo Administrativo no.
425/2023 - Dispensa de Licitação no. O42/2O23, e a proposta de preços da Contratada.

14.2 - As partes, ora contratadas, elegem o Foro da Comarca de BaÍreiras/BA, excluindo-se
qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou
ações, porventura, oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, a fim de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Barreiras/BA, 17 de maio de 2023-

Pela Contratante:

A RIGUES DE MACEDO
Presidente do Legislativo

Fiscal de Contrato:

Pela Contratada:

Têstemunhas:

!'\Â % êS'.'.,r^ q [o:h u
MARCOS OLIVEIRA ROCHA

Agente de Portaria
Matrícula nqi7185,1

,1,l ,

ir; )
.IESU§ &/CIA LTDA.
Representaüte Leqal

--l

1 D^iu' ç,g"^!^ Íft-
cer no.fi lV. 9,t1. 3?i- \l

54C.1rS b7

Avenida Clériston Andrade, 1.353 Bairro São Miguel - Tel: (77) 361 l-9600 / (77) 36ll-9628
Home Page: www.camaradebarreiras.ba.gov.br Ouvidoria: 0800-075-8101
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# AV CLERISÍON ANDRADE

CENTRO

BARREIRAS - BA

CNPJ: 1 6.256.893/0001-70

NOÍA DE EMPENH

MUNICIPAL DE BARREIRAS

OrçâmentáÍio e SuplêmenlâÍ:GLOEAL| 2023Émpênho: í33Proc. Admr 42512023

DADOS COMPLEMENTARESCLASSIFICAÇÃO ORçAMENTARIA

E: 01O1O1 . CAMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ProgÍama:oo1 - TRANSPARÊNCA E cIDADANIA

Ação: 2003. GESTÁO DAS AçÓES LEGISLATIVAS

3.3.9-0.40.00.00.00 - serviços de Tecnologia da lnío- e Comunicaçáo

Fonte 1500 - Recursos nâo vinculados de lmpostos

Sub-Funçào: 031 -AÉo Legislativa

O1 - LEGISLATIVA

P JuÍídica

da Despesa: 33904000 - Sêíviçps dê Tsmologia da lníormaçéo ê ComunicaÉo _

Contrato: 023/2023CM - 2023

01042023 - Dispênsa de Licitaçáo

Jurídicâ

lncorporação:

D6sp. de Pessoal

bs:

saldoAtuâl

69,00

ValoÍ do Empenho

8.560,00

CREDOR

Endeíeço: RUAAURELINA BARROS 534

BeiÍÍo: JARDIM OURO BR NCO

Cidade/UF; BÂRREIRAS / BA

Contâ: 302 - 2Agênciâ:3795-

R,G,

I, E,:

R.Social/Nomê: 1787 - JESUS & CIA LÍDA - ME

C.N.PJ/CPF: 01.955.312/0001-11

M.:

ANCO: CAIXAECONOMICA FEDERAL - CEF

HISTÓRICO / ESPECIFICAçÁO DA DESPESA

PARA AÍENDER DEspEsAS coM sERVtÇos pREsÍADos NA tNsÍALAÇÁo DE soFTwARE, LIBERAÇÃo, coNFlcuRAÇÁo E MANUTENÇÂo oo coNTRoLE

DE ACESSO PARA FUNCTONAMENTO DAS CATRACAS BIOMÊTRICAS (MOOELO REVOLUTION 3LC BIO PROX URNA) DE CONIROLE DE ENÍRADA DOS

SERVTDORES E DEMATS USUÀRiOS DA CÂMÂRA MUNICIPÂL DE BARREIRAS-BA, CONFORME PROCESSO ADMINSTRATIVO No 42512023,

SPENSA N" 0422023, CONÍRATO 023/2023

Itêns do Empênho

Valoí Totalvãlor ÚnicoQuantidadeUnidadeCódigoItem

Data do Empenho: 17105/2023

or: 8.560,00 {Oito MilQuinhêntos e Ses3enta Reais}

DECLARO OUÉ A IMPORTÂNCIA SUPRA FOIDEDUZIDA DO CRÉO|TO PRÓPRIO

EM:17 n5r2023

RODRIGO DE OLIVEIRA MOREIRA

cRc 02729410-5

contado(â)

@

Saldo Anterior

8.629,00

AUÍORIZO O E[,IPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM

1710512023

ALCIONE RODRIGUES DÉ MACEDO

CPF:895.398.265{0

PRÉSIDENTE DA CÀMARA

- Sistêmâ Conlábil

Descriçáo

Empênho: r33
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Quartajeira
31 de Maio de 2023
3-AnoXl-N"744 Barreiras

Dütio Oficial Jn

tEGI§IÁNVO
Extratos de Contratos

Câmara Municipal de Barueiras
ISTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893/0001-70

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO No.: O21l2023 coNTRÁTÂçÃo PoR:
DTSPENSA No. O23l2023

FUNDAMENTO
LEGAL:

Lêi no. 4.665/93.
CONTRATANTEI CÀMARA ]'IU ICIPAL OE BARREIRÂS CNPJ: 16.255.493/OOO1-7O

CONTRATADA
HUDSOÍ{ ALVES
44195193591

DA SILVA CNPI: 32.425.194/OOO1-63

coiTRÂTAçAO DE EXPRESA DO RAHO PÂRA FORirECr.rEl{TO DE
aRRA JoS DE FLoRES t{aÍuRArs, BueuÊs E cot{Es paRÁ
arEÍ{DER os EvEnros oFrcrars DA cÂríaRÁ iluNrcrpal DE
BARREIRAS.

VIGENCIA DO CONTRATO| 12 (DOZE) MESES VALOR TOTAL: Ri 17,O1O.OO
DATA DA ASSINAÍURA

oa los/ 2023

CONÍRATO Nô.: O23l2O23 CoNTRATAçÃo PoR:
DTSPENSA r{o. O24l2023

FUNDAMENÍO
LEGAL:

Lei no. a.666/93.
CONIRATANTE: CÂMARA I.{U ICIPÂL DE BÂRREIRÂS CNPIr 16.256.893/OOO1-7O
CONTRATADA CNPJ: O1.955.31 -11

DE SERVIçO OE IN DE SOFTIá,ÂRE DE

OBJETO DO CONTRATO
CONTROLE DE ACESSO PARÁ FUI{CIOIIAiIEÍ{TO DAS CATRACAS
aroHÉTRrcas (r4oDELo REvoLUTror{ 3Lc Bro pRox uRt'ta) DE
CONTROLE DE E'{TRADA DOS PARLAiIENTARES, SERVIDORES E
DEIATS usuÁRros DA CÂMÂRA r.{u rcrpal DE BARRETRAS-BA.

VI NCIA DO CONTRAIO L2 DOZE MESES VALORTOTAL: Rl12,a4O,OO

L? losl2023

Avenida Cléíiston Andrâdê, 1.353 - Bairro São Miguel-T€l: (77) 3611-9600 / Í7713617 962a
Home Pâge: www.câ ma rãdebãrreiras.ba.eov.b. - O uvidoria: 0800-075-8101

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJVBMUVFNDQ3RTUsOEFDNZ
Esta ediçâo encontra-se no site oÍicial deste ente.

OB]ETO DO CONTRATO:

DATA DA ASSINATURÂ:
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.1 - Ano Xl . No 741 Barreiras
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EST.{DO DA BÀIIIA
c\ PJ 16.25ó.8,!r3/txt0l-70

PORTARIA ]iP í36'2ü3.

DrsPÕE s@RE A rorEAçÃo Do FtscALDE CO{TRATO REFERENTE AO
COMTRATO ADT |STRAÍII'O ]'F OZY:M2A

o pREsrDEltÍÉ DA cArÂRA uMctpal. DE BARRE,RA§, ÉsTAoo DA BAH|À
nc uso de suâs atribuiçõ€s legais e d€ aco(do com o AÍt_ 58, iÍr&o lll, c Art. 67 da Lêí
Federal 8.ô56/93,

RESOLVE:

Câmara Munictpal de Baneiras

ÂÊ. 1o. Fica noíneado o(a) SêÍvidd(a) I RCO§ OLÍlrElRA ROCIiÀ poÍtrdor do
CPF nc 0í4.6í4.37$.20,Jrara exercer e funçáo & Fis€al do Contrrto Íto 08f2023, o{o
objerc é 3 CONTRATAÇAO c,e servip (b ins{eçib de softnaír ê confob (b erso para
iLnc,cnan'r9:'rio das catrecas li(mét iã dê cünÍolg {h €ntada (k páÍLmeÍdíEg,
se.vrcores e demais usúrios de Câmera (b VeÍgedoíês de Bgrei€s-Báia.

ÀrL ?. A e)€q4ào do conf o d€n êrá s€í eÍÍlpí$áda e lh& psb ftcd
nomeado por esta AdministreÉo.

§ í'. O íepíesêÍdanto de AdÍninisteçâo ânotârá sm r€oi{ro píópÍb toder as
ocorÍêflcias relãcionadas com a sxecuÉo do coírfâ!ô" detêrmimndo o q€ br necaa&líio à
ÍeguiaÍzação das faltâs ou deÍÊitos obseÍyado€.

§ f. Às decisôes e píovidênci8 quê urfapÉssêm a cornpâfánd8 ô Í€pí€3gltãüe
deveráo ser solicitadas a sêus supêrioÍes eÍn têmpo h$il p6ra a edoéo (b Ínedidas
convenientes.

AÊ 30. e$a Porlaria entrará êm viroí ne data da §ra Êtuicação, íBvog# a3
c,sgosiçaes em contrário.

BaÍreiras-Bahia. 24 de mab ê 2023.

ALCTOt{E DE I.ACEDO

Presidente

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MDZCOTC3MUYYNUY4MKUYQT
Esta êdição encontra-se no site oÍicial deste ente.
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